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Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 191, DE 29 DE JULHO DE 2022.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 8º, incisos II, VI, XI e art. 55, parágrafo único da Lei Complementar n. 
188, de 3 de abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBM/MS - LOB) c/c o artigo 2º e artigo 5º, § 1º, alínea 
“b”, art.16, VII e art. 17, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças, em vigor no CBMMS, aprovado 
pelo Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o 2º Ten QAOBM Unilson de Paula Silva, matrícula n. 93.680-021, do 
QCG/Aj. Geral/BM-1/CBMMS para o QCG/Aj. Geral/CJUR/CBMMS, a contar de 1º de agosto de 2022. 

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JULHO DE 2022.

HUGO DJAN LEITE – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CSPC/SEJUSP/MS Nº 23, DE 27 DE JULHO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 179/2022/DP/Maracajú/DGPC, a qual encaminha ex-
pediente solicitando promoção extraordinária por ato de bravura em nome de Guilherme Sarian, Delegado de 
Polícia, matrícula nº 474696023 e outros servidores;

CONSIDERANDO o artigo 11, inciso XV da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro de 2005 
c/c os artigos 14 e 75 do Decreto nº 15.310, de 18 de novembro de 2019;

CONSIDERANDO os documentos juntados ao Processo nº 31/046.398/2022;

RESOLVE: 

DESIGNAR Comissão Especial de Investigação com objetivo de promover o processo de constatação 
dos fatos meritórios de ato de bravura e sua correlação com o trabalho, devendo ao final emitir relatório circuns-
tanciado, propondo ao Conselho a medida cabível, composta pelos membros do Conselho Superior da Polícia Civil 
abaixo relacionados: 

1. JORGE RAZANAUSKAS NETO, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 119327022, que a presi-
dirá;
2. WILTON VILAS BOAS DE PAULA, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula n° 6622022; e
3. JAIRO CARLOS MENDES, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 47809025.

Revoga-se a PORTARIA “P” CSPC/SEJUSP/MS Nº 18, de 15 de junho de 2022.

Campo Grande, 27 de julho de 2022.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
Delegado de Polícia

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS 

PORTARIA “P” CSPC/SEJUSP/MS Nº 24, DE 27 DE JULHO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 283/2022/DPI/DGPC que encaminha proposta de 
transferência da Delegacia de Polícia de Figueirão subordinada à DRP de Paranaíba para DRP de Coxim;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Superior da Polícia Civil examinar as proposições de 
atos normativos e regulamentação de leis pertinentes às funções da Polícia Civil;

CONSIDERANDO os documentos juntados ao Processo nº 31/053.969/2022;
CONSIDERANDO o artigo 11, inciso I da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro de 2005;

RESOLVE:
 
DESIGNAR Comissão Ordinária ante à necessidade de análise, discussão e deliberação, para fins de 

alteração do Decreto Estadual nº 12.218/2006, com objetivo de transferência da Delegacia de Polícia de Figueirão 


